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COSAN S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 50.746.577/0001-15 

NIRE 35.300.177.045 / Código CVM nº 19836 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 08 DE JANEIRO DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 08 de janeiro de 2025, às 09h00, de forma 

exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, § 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) c/c o artigo 5º, § 2º, inciso I da Resolução CVM 

nº 81/2022, por meio da plataforma eletrônica da TEN MEETINGS, sendo considerada como 

realizada na sede social da Cosan S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 4100, 16º andar, sala 01, Bairro Itaim Bibi, Brasil, CEP 04538-132. 

 

2. CONVOCAÇÃO: O edital de convocação foi divulgado pela Companhia nas páginas 

eletrônicas da Companhia (www.cosan.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

(http://www.cvm.gov.br), e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”) 

(http://www.b3.com.br/pt_br/), em 06 de dezembro de 2024 e publicado na forma do artigo 124 

da Lei das S.A., nas edições dos dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2024, nos jornais físico e 

digital da Folha de São Paulo. 

 

3. PRESENÇA: Presentes acionistas titulares de ações ordinárias, nominativas, escriturais 

representativas de 66,74% do capital social da Companhia, descontadas as ações em tesouraria, 

conforme se verifica: (i) pelos boletins de voto a distância válidos; (ii) pelas presenças 

registradas nesta Assembleia por meio do sistema eletrônico de participação à distância 

disponibilizado pela Companhia; e (iii) pelos votos recebidos por meio de detentores de ADRs 

– American Depositary Receipts lastreados em ações, representados pelo JPMorgan Chase 

Bank. Presentes, ainda, (i) Rodrigo Araujo Alves, Diretor Vice-Presidente Financeiro e de 

Relações com Investidores como representante da Administração da Companhia; (ii) Marcelo 

Curti, membro do Conselho Fiscal da Companhia; e (iii) Eduardo Rodrigues – como 

representante da Soparc – Auditores e Consultores S.S. Ltda. 

 

http://www.cosan.com.br/
http://www.cvm.gov.br/
http://www.b3.com.br/pt_br/
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4. MESA: Os trabalhos foram presididos por Marcela Bruno Coelho, por indicação por 

escrito do presidente do Conselho de Administração, conforme dispõe o artigo 11 do Estatuto 

Social da Companhia e secretariados por Jefferson de Vasconcelos Molero. 

 

5. DIVULGAÇÃO: Os documentos pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, 

incluindo a proposta da administração para a assembleia geral, foram colocados à disposição 

dos acionistas na sede da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da Companhia 

(http://ri.cosan.com.br/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”) (http://www.b3.com.br/pt_br/) na rede mundial de computadores. 

 

6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e 

votar a respeito da seguinte ordem do dia: (a) Aprovação do “Protocolo e Justificação de 

Incorporação da Cosan Oito S.A. (“Cosan Oito”) pela Companhia (“Protocolo e Justificação”); 

(b) Ratificação da contratação da SOPARC – Auditores e Consultores S.S. Ltda. (“Empresa 

Especializada”), empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação do 

acervo patrimonial líquido da Cosan Oito (“Laudo de Avaliação”), a ser incorporado pela 

Companhia; (c) Aprovação do Laudo de Avaliação; (d) Aprovação da incorporação da Cosan 

Oito, nos termos e condições do Protocolo e Justificação (“Incorporação”); e (f) Autorização 

aos membros da Diretoria para a prática de todos e quaisquer atos necessários, úteis e/ou 

convenientes à implementação da Incorporação. 

 

7. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, e após o exame e a discussão das matérias 

constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 

 

7.1. Aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votos constante do Anexo I a esta ata, o 

Protocolo e Justificação, celebrado em 05 de dezembro de 2024 entre as administrações da 

Companhia e da Cosan Oito (Anexo II); 

 

7.2. Ratificar, por maioria de votos, conforme mapa de votos constante do Anexo I a esta ata, a 

contratação da Empresa Especializada, responsável pela avaliação do acervo patrimonial da 

Cosan Oito; 

 

7.3. Aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votos constante do Anexo I a esta ata, o 

Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Especializada (Anexo III); 
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7.4. Aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votos constante do Anexo I a esta ata, a 

Incorporação, sem aumento do capital social da Companhia; e 

 

7.5. Autorizaram, por maioria de votos, conforme mapa de votos constante do Anexo I a esta 

ata, os membros da diretoria a praticarem todos e quaisquer atos necessários, úteis e/ou 

convenientes à implementação da Incorporação. 

 

8. DOCUMENTOS: Os documentos e propostas submetidos à assembleia, assim como 

as declarações e manifestações de voto, abstenções ou de dissidência e demais correspondências 

recebidas pela diretoria, foram autenticados pela mesa e arquivados na sede da Companhia.  

 

9. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, a presidente declarou a 

assembleia encerrada e suspendeu os trabalhos até lavratura da presente ata, ficando autorizada 

a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas. Após disponibilizada aos 

presentes, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.  

 

(aa) Mesa: Marcela Bruno Coelho - Presidente da Mesa; Jefferson de Vasconcelos Molero 

- Secretário da Mesa; Rodrigo Araujo Alves – Diretor Vice-Presidente Financeiro e de 

Relações com Investidores; Marcelo Curti - Membro do Conselho Fiscal; e Eduardo 

Rodrigues – como representante da SOPARC – Auditores e Consultores S.S. Ltda. 

 

(aa) Participação certificada pela Presidente da Mesa:  

 

Representados por Anderson Carlos Koch: 

AXA OR ET MATIERES PREMIERES, AMUNDI INDEX SOLUTIONS, CPR INVEST, 

ITAÚ INDEX AÇÕES IBOVESPA FI, AMUNDI ETF ICAV - AMUNDI PRIME ALL 

COUNTRY WORLD UCITS ETF, ITAÚ EXCELÊNCIA SOCIAL AÇÕES FUNDO DE 

INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL, JPMORGAN CHASE BANK, NATIONAL 

ASSOCIATION., IT NOW IBOVESPA FUNDO DE ÍNDICE, IT NOW IGCT FUNDO DE 

INDICE, IT NOW ISE FUNDO DE INDICE, IT NOW PIBB IBRX-50 FUNDO DE ÍNDICE, 

ITAÚ AÇÕES DIVIDENDOS FI, ITAU CAIXA ACOES FI, ITAU FTSE RAFI BRAZIL 50 

CAPPED INDEX FIA, ITAU IBOVESPA ATIVO MASTER FIA, ITAÚ IBRX ATIVO 

MASTER FIA, ITAU INDEX ACOES IBRX FI, PREDIQUANT A3, STICHTING 
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PENSIOENFONDS VOOR DE ARCHITECTENBUREAUS, ITAÚ GOVERNANÇA 

CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL, ITAÚ 

PREVIDÊNCIA IBRX FIA. 

 

Representados por Jefferson de Vasconcelos Molero: 

NOVOS TEMPOS PARTICIPAÇÕES S.A., AGUASSANTA NEGÓCIOS S.A., 

AGUASSANTA INVESTIMENTOS S.A, MARA SILVEIRA MELLO DE ANDRADE 

COUTINHO. 

 

Representados por Edward Wygand: 

ABSOLUTO PARTNERS INSTITUCIONAL MASTER FIA, ABSOLUTO PARTNERS 

MASTER PREV FIA, ABSOLUTO PARTNERS INSTITUCIONAL II MASTER FIA, AP LS 

MASTER FIA, ABSOLUTO PARTNERS MASTER FIA. 

 

Participantes que votaram por meio de voto à distância: 

ASTER CAPITAL SPECIAL OPPORTUNITIES FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO EM ACOES, ALASKA RANGE FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO, WS WALES PP EMERGING MARKETS EQUITY FUND, NEW 

YORK STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM, LEGAL & GENERAL 

INTERNATIONAL INDEX TRUST, KAPITALFORENINGEN SAMPENSION INVEST, 

GEM ENHANCED, MSCI ACWI EX-U.S. IMI INDEX FUND B2, ABU DHABI 

RETIREMENT PENSIONS AND BENEFITS FUND, BRITISH COLUMBIA 

INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION, THRIFT SAVINGS PLAN, GENERAL 

ORGANISATION FOR SOCIAL INSURANCE, EXELON GENERATION COMP, LLC 

TAX QUALIFIED NUCLEAR DECOMM PAR, MSCI EQUITY INDEX FUND B - BRAZIL, 

RUSSELL INVESTMENT COMPANY RUSSELL TAX-MANAGED INTERNATIONAL, 

PUB INSTITUTIONAL FUND UMBRELLA-PUB EQUITIES EMER MARKETS 1, 

INVESCO MSCI EMERGING MARKETS ESG UNIVERSAL SCREEN, GAM 

INVESTMENT MANAGEMENT (SWITZERLAND) AG F Z I I-Z A E M P, FRANKLIN 

TEMPLETON ETF T - FRANKLIN LIBERTYQ EMERGING M ETF, VANGUARD 

INTERNATIONAL HIGH DIVIDEND YIELD INDEX F, FRANKLIN TEMPLETON ETF 

TRUST - FRANKLIN FTSE BRAZI, ISHARES MSCI ACWI EX U.S. ETF, THE MASTER 

TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T. FOR MTBJ400045835, SPDR MSCI ACWI EX-US 

ETF, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, XTRACKERS (IE) 
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PUBLIC LIMITED COMPANY, ISHARES ESG MSCI EM LEADERS ETF, THE BOARD 

OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, INVESTERINGSFORENINGEN 

SPARINVEST INDEX EMERGING MARKETS, THE MASTER TRUST BANK OF JAP, 

LTD. AS TR. FOR MTBJ400045828, KAPITALFORENINGEN EMD INVEST, EMERGING 

MARKETS IND, ISHARES MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA ETF, MERCER 

UCITS COMMON CONTRACTUAL FUND, GAM MULTISTOCK, FIDELITY SALEM 

STREET TRUST: FIDELITY FLEX INTERNATIONAL IND, EMERGING MARKETS 

COMPLETION FUND, L.P., AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 

EMERGING MARK, STATE OF MINNESOTA STATE EMPLOYEES RET PLAN, 

PUBLIC EMPLOYEES' LONG-TERM CARE FUND, JOHN HANCOCK FUNDS II 

INTERNATIONAL STRATEGIC EQUITY ALLOCAT, GOLDMAN SACHS ETF TRUST - 

GOLDMAN SACHS BLOOMBERG, SHELL FOUNDATION, ONEPATH GLOBAL 

EMERGING MARKETS SHARES(UNHEDGED) INDEX POOL, SAS TRUSTEE 

CORPORATION POOLED FUND, FORD MOTOR CO DEFINED BENEF MASTER 

TRUST, ALASKA COMMON TRUST FUND, AUSTRALIANSUPER PTY LTD AS 

TRUSTEE FOR AUSTRALIASUPER, FIRST TRUST EMERGING MARKETS 

ALPHADEX FUND, MACQUARIE TRUE INDEX EMERGING MARKETS FUND, FORD 

MOTOR COMPANY OF CANADA, L PENSION TRUST, INTERNATIONAL 

MONETARY FUND, SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC, THRIFT SAVINGS PLAN, 

WEST VIRGINIA INVESTMENT MANAGEMENT BOARD, EMER MKTS CORE EQ 

PORT DFA INVEST DIMENS GROU, LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES RET 

ASSOCIATION, CHANG HWA CO BANK, LTD IN ITS C AS M CUST OF N B FUND, 

INVESCO MARKETS III PLC - INV FTSE RI EMERGING MARK U ETF, ISHARES ESG 

MSCI EM ETF, BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR PENSION FUND, ISHARES III 

PUBLIC LIMITED COMPANY, STICHTING PENSIOENFDSVOOR DE 

WONINGCORPOR., AEGON CUSTODY BV, FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY 

TOTAL  INTE INDEX FUND, VERDIPAPIRFONDET STOREBRAND INDEKS NYE 

MARKEDER, VOYA EMERGING MARKETS HIGH DIVIDEND EQUITY FUND, 

LGIASUPER TRUSTEE, PRUDENTIAL ASSURANCE COMPANY SINGAPORE (PTE) 

LTD, NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF - LENDING, 

JPMORGAN BETABUILDERS EMERGING MARKETS EQUITY ETF, THE NOMURA T 

AND B CO LTD RE I E S INDEX MSCI E NO HED M FUN, GOLDMAN SACHS ETF 

TRUST - GOLDMAN SACHS EMERGING M, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 

LTD. AS TRU FO MTBJ400045849, NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY 
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FUND, MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA IMI INDEX FUND, EQ/EMERGING 

MARKETS EQUITY PLUS PORTFOLIO, STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY 

EX-US INDEX PORTFOLIO, VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC, STATE STREET 

EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND, CONSULTING GROUP CAPITAL 

MKTS FUNDS EMER MARKETS EQUITY FUND, INVESTERINGSFORENINGEN 

SPARINVEST, INDEX DOW JONES, MANAGED PENSION FUNDS LIMITED, 

FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY INTERNATIONAL SUSTAINA, THE 

MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T F MTBJ400045832, LEGAL & GENERAL 

COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, NUVEEN/SEI TRUST COMPANY INVESTMENT 

TRUST, THE STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, WILMINGTON 

TRUST, NATIONAL ASSOCIATION, FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY E M 

INDEX FUND, KBI FUNDS ICAV, CENTRAL PROVIDENT FUND BOARD, IN BK FOR 

REC AND DEV,AS TR FT ST RET PLAN AND TR/RSBP AN TR, STATE ST GL ADV 

TRUST COMPANY INV FF TAX EX RET PLANS, DESJARDINS RI EMERGING 

MARKETS - LOW CO2 INDEX ETF, PUBLIC SECTOR PENSION INVESTMENT 

BOARD, NEW SOUTH WALLES TR CORP AS TR FOR THE TC EMER MKT SHAR 

FUND, TIAA-CREF FUNDS - TIAA-CREF EMERGING MARKETS EQUITY I F, 

SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF, COMMONWEALTH 

SUPERANNUATION CORPORATION, STATE STREET GLOBAL ADVISORS LUX 

SICAV - S S G E M I E FUND, NATWEST TRUSTEE AND D. S. LTD AS T. OF ST. J. P. 

M. A. U. T., THE MASTER TRUST BANK OF JAP., LTD. AS TR. FOR MTBJ400045829, 

NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL GL EQUITY UNIT TRUST, RUSSELL 

INVESTMENT MANAGEMENT LTD AS TRUSTEE OF THE RUSSELL, NTGI QM 

COMMON DAILY ALL COUNT WORLD EXUS EQU INDEX FD LEND, POOL 

REINSURANCE COMPANY LIMITED, COLONIAL FIRST STATE WHOLESALE 

INDEXED GLOBAL SHAR, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TR FOR 

MUTB400045792, CONNOR CLARK & LUNN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, 

ALBERTA INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION, CADMOS FUND 

MANAGEMENT - GUILE EMERGING MARKETS EF, STICHTING PENSIOENFONDS 

HOOGOVENS, TM FULCRUM DIVERSIFIED CORE ABSOLUTE RETURN FUND, KBI 

DST EMERGING MARKET ESG FUND, WM POOL - EQUITIES TRUST NO 74, 

FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SAI EMERGING M I FUND, RUSSEL 

EMERGING MARKETS EQUITY POOL, BLACKROCK BALANCED CAPITAL FUND, 

INC., ASSET MANAGEMENT EXCHANGE UCITS CCF, MFS MERIDIAN FUNDS - 
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GLOBAL FLEXIBLE MULTI-ASSET F, VOYA VACS INDEX SERIES EM PORTFOLIO, 

BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR INSURANCE FUND, BLACKROCK BALANCED 

CAPITAL PORTFOLIO OF BLACKROCK SERIES FUN, NORTHERN TRUST 

COLLECTIVE EMERGING MARKETS INDEX FUND-LEND, NORTHERN TRUST 

INVESTIMENT FUNDS PLC, GOLDMAN SACHS ETF TRUST - GOLDMAN S 

ACTIVEBETA   E M E ETF, CITITRUST LIM AS TR OF BLACK PREMIER FDS- ISH 

WOR EQU IND FD, CITITRUST LIMITED AS T OF A F S A MODERATE GROWTH 

FUND, MFS DEVELOPMENT FUNDS, LLC, AVIVA I INVESTMENT FUNDS ICVC - 

AVIVA I INTERNATIONAL I T F, IBM 401 (K) PLUS PLAN, FUTURE FUND BOARD 

OF GUARDIANS, DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM, 

SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SP, BMO MSCI 

EMERGING MARKETS INDEX ETF, SSGA MSCI ACWI EX-USA INDEX NON-

LENDING DAILY TRUST, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 

MARK, BLACKROCK ASSET MANAG IR LT I ITS CAP A M F T BKR I S FD, 

STICHTING PENSIOENFONDS WERK EN (RE)INTEGRATIE, AQR UCITS FUNDS, TM 

FULCRUM DIVERSIFIED ABSOLUTE RETURN FUND, NATIONAL EMPLOYMENT 

SAVINGS TRUST, PHILADELPHIA GAS WORKS PENSION PLAN, VANGUARD INV 

FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, COUNTY EMPLOYEES 

ANNUITY AND BENEFIT FD OF THE COOK COUNTY, FIDELITY CONCORD STREET 

TRUST: FIDELITY ZERO INT. INDEX FUND, CONNECTICUT GENERAL LIFE 

INSURANCE COMPANY, THE SEVENTH SWEDISH NATIONAL PENSION FUND - 

AP7 EQUITY FUND, DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND, FRANKLIN 

LIBERTYSHARES ICAV, IMCO EMERGING MARKETS PUBLIC EQUITY LP, KBI 

GLOBAL INVESTORS (NA) LTD CIT, BETASHARES LEGG MASON EMERGING 

MARKETS FUND, SPDR MSCI EMERGING MARKETS STRATEGICFACTORS ETF, 

CCL MULTI-STRATEGY FUND, VOYA EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLIO, 

VERDIPAPIRFONDET STOREBRAND INDEKS ALLE MARKEDER, WM POOL - 

EQUITIES TRUST NO. 75, PARAMETRIC EMERGING MARKETS FUND, LEGAL  GEN 

FUTURE WRD CLIMATE CHANGE EQTY FACTORS IND FUND, THE BUNTING 

FAMILY VI SOCIALLY RESPONSIBLE LLC, FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY 

G EX U.S INDEX FUND, INVESTERINGSFORENINGEN LAEGERNES INVEST, LI 

AKTIER, BLACKROCK CDN MSCI EMERGING MARKETS INDEX FUND, NEW 

AIRWAYS PENSION SCHEME, CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT 

SYSTEM, THE BANK OF N. Y. M. (INT) LTD AS T. OF I. E. M. E. I. F. UK, FRANKLIN 
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LIBERTYQT EMERGING MARKETS INDEX ETF, STICHTING PHILIPS 

PENSIOENFONDS, AVIVA LIFE  PENSIONS UK LIMITED, DEUTSCHE X-TRACKERS 

MSCI ALL WORLD EX US HEDGED EQUITY ETF, OMNIS PORTFOLIO 

INVESTMENTS ICVC - OMNIS DIVERSIFI, LEGAL & GENERAL GLOBAL EMERGING 

MARKETS INDEX FUND, SBC MASTER PENSION TRUST, GOTHAM CAPITAL V, 

LLC, INVESCO POOLED INVESTMENT FUND - GLOBAL STRATEGIC EQUITY FUN, 

BLACKROCK A. M. S. AG ON B. OF I. E. M. E. I. F. (CH), AMERICAN CENTURY ETF 

TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, VERDIPAPIRFONDET KLP AKSJE 

FREMVOKSENDE MARKEDER INDEKS I, ISHARES MSCI BRIC ETF, BUREAU OF 

LABOR FUNDS - LABOR RETIREMENT FUND, DWS ADVISORS EMERGING 

MARKETS EQUITIES-PASSIVE, TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS, 

FIDELITY INVESTMENT FUNDS FIDELITY INDEX EMERG MARKETS FUND, THE 

MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB4000, XTRACKERS, 

UNIVERSAL INVEST LUXEMBOURG SA ON BEHALF OF UNIVEST, GAM STAR 

FUND PLC, LEGAL AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY LIMITED, ARIZONA 

PSPRS TRUST, POLICE AND FIREMEN'S RETIREMENT SYSTEM OF NEW JERS, 

STICHTING SHELL PENSIOENFONDS, RUSSELL TR COMPANY COMMINGLED E. B. 

F. T. R. L. D. I. S., CLINTON NUCLEAR POWER PLANT QUALIFIED FUND, 

STICHTING PGGM DEPOSITARY, VANGUARD EMERGING MARKETS SHARES 

INDEX FUND, PARAMETRIC TMEMC FUND, LP, VANGUARD TOTAL WORLD 

STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, BNYM MELLON CF SL EMERGING MARKETS 

STOCK INDEX FUND, MERCER EMERGING MARKETS FUND, ISHARES CORE MSCI 

EMERGING MARKETS IMI INDEX ETF, CUSTODY B. OF J. LTD. RE: STB D. E. E. F. I. 

M. F., CATHAY UNITED BANK, IN ITS CAPACITY AS MASTER COEIB FUND, 

MERCER QIF FUND PLC, INVESTERINGSFORENINGEN LAEGERNES INVEST, LI 

AKTIER, ISHARES II PUBLIC LIMITED COMPANY, LEGG MASON GLOBAL FUNDS 

PLC, NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL ST MANAGED UNIT TRUST, 

H.E.S.T. AUSTRALIA LIMITED, MOBIUS LIFE LIMITED, GOLDMAN SACHS ETF 

ICAV ACTING SOLELY ON BEHALF OF, IVESCO FTSE RAFI EMERGING MARKETS 

ETF, FULCRUM UCITS SICAV, VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK 

INDEX FD, A SE  VAN S F, KAPITALFORENINGEN LAEGERNES INVEST, KLI 

AKTIER GLO, KAPITALFORENINGEN INVESTIN PRO, VELLIV EMERGING MA, 

QSUPER, HOSPITAL AUTHRORITY PROVIDENT FUND SCHEME, CITY OF NEW 

YORK GROUP TRUST, COMMONWEALTH GLOBAL SHARE FUND 16, JOHN 



 

9 

 

HANCOCK VARIABLE INS TRUST INTERN EQUITY INDEX TRUST, MACQUARIE 

MULTI-FACTOR FUND, FULCRUM DIVERSIFIED ABSOLUTE RETURN FUND (US), 

BLACKROCK GLOBAL INDEX FUNDS, FIDELITY GLOBAL EX-U.S. EQUITY INDEX 

INSTITUTIONAL, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FO, 

SKAGEN KON-TIKI VERDIPAPIRFOND, HOSTPLUS POOLED SUPERANNUATION 

TRUST, SUNAMERICA SERIES TRUST SA EMERGING MARKETS EQUITY, MBB 

PUBLIC MARKETS I LLC, CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: EMERG EQUITY 

PASSIVE MOTHR F, EMERGING MARKETS EQUITY INDEX MASTER FUND, 

INVESCO MARKETS III PLC - INVESCO FTSE RAFI ALL-WORLD 3000 U, NTGI-QM 

COMMON DAILY EMERGING MARKETS EQUITY I F- NON L, PARAMETRIC TAX-

MANAGED EMERGING MARKETS FUND, MINISTRY OF ECONOMY AND FINANCE, 

MARTIN CURRIE EMERGING MARKETS FUND, FIRST TRUST GLL FUND PLC - 

FIRST TR EMERG MKTS ALPH UCITS ET, NORTHERN TRUST COLLECTIVE ALL 

COUNTRY WORLD I (ACWI) E-U F-L, STICHTING BEDRIJFSTAKPENSIOENFONDS 

VOOR DE DETAILHANDEL, LEGAL & GENERAL FUTURE WORLD ESG EMERGING 

MARKETS, STATE STREET IRELAND UNIT TRUST, THE MASTER TRUST BANK OF 

JAPAN, LTD. AS T OF MUTB400021492, CANADA PENSION PLAN INVESTMENT 

BOARD, AVIVA INVESTORS, STICHTING PENSIOENFONDS PGB, SPDR S&P 

EMERGING MARKETS EX-CHINA ETF, THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF 

CALIFORNIA, ARERO - DER WELTFONDS -NACHHALTIG, THE EMERGING M.S. OF 

THE DFA I.T.CO., ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND, NEW 

YORK STATE COMMON RETIREMENT FUND, MACKENZIE EMERGING MARKETS 

EQUITY INDEX ETF, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK 

MKT INDEX T, TOTAL INTERNATIONAL EX U.S. I MASTER PORT OF MASTER INV 

PORT, HSBC BANK PLC AS TRUSTEE OF STATE STREET AUT EMERG, THE 

MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE, SCOTIA EMERGING MARKETS EQUITY 

INDEX TRACKER ETF, SPDR SP EMERGING MARKETS ETF, ABN AMRO FUNDS 

(LUX), STATE OF WYOMING, BLACKROCK INSTITUTIONAL TRUST COMPANY 

NA, COLONIAL FIRST STATE INVESTMENT FUND 50, SUPERANNUATION FUNDS 

MANAGEMENT CORPORATION OF S AUSTRALIA, PUB INSTITUTIONAL FUND 

UMBRELLA-PUB EQUITIES EMER MARKETS 2, COLUMBIA EMERGING MARKETS 

CONSUMER ETF, BLACKROCK LIFE LIMITED - DC OVERSEAS EQUITY FUND, 

WASHINGTON STATE INVESTMENT BOARD, JNL EMERGING MARKETS INDEX 

FUND, GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY AUTHORITY, PUBLIC 
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EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, TEACHERS  RETIREMENT SYSTEM 

OF OKLAHOMA, SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLYEE BENEFIT PLANS: 

SPARTAN EMERG, VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY, RUSSELL 

INVESTMENT COMPANY PUBLIC LIMITED COMPANY, BAYERNINVEST 

KAPITALVERWALTUNGSGESELLSCHAFT MBH FO, EMERGING MARKETS INDEX 

NON-LENDABLE FUND, LVIP SSGA EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND, 

CHEVRON UK PENSION PLAN, ICON EMERGING MARKETS FUND, NATIONAL 

PENSION INSURANCE FUND, VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. 

INDEX TRUST II, CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. AS TR F HSBC BRAZIL NEW MO 

FUND, INTERNATIONAL EXPATRIATE BENEFIT MASTER TRUST, MGI FUNDS PLC, 

STICHING PENSIOENFONDS VOOR HUISARTSEN, EATON VANCE COLLECTIVE 

INVESTMENT TFE BEN PLANS EM MQ EQU FD, AMERICAN HEART ASSOCIATION, 

INC., NORTHERN TRUST UCITS FGR FUND, THE MASTER TR BANK OF JAPAN AS 

TR FOR HSBC BRAZIL MOTHER FD, RUSSELL INVESTMENT COMPANY 

EMERGING MARKETS FUND, FRANKLIN TEMPLETON FUNDS - FTF MARTIN 

CURRIE EMERG, PACIFIC SELECT FUND - PD EMERGING MARKETS PORTFOLIO, 

JSS INVESTMENTFONDS-JSS SUSTAINABLE EQUITY -S.E.MARKETS, E-L 

FINANCIAL CORPORATION LIMITED, SCOTTISH WIDOWS INVESTMENT 

SOLUTIONS FUNDS ICVC- FUNDAMENTAL, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 

LTD. AS TRUSTEE OF, NORTHERN EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND, 

ABERDEEN INVESTMENT FUNDS UK ICVC II - ABERDEEN EM, STICHTING 

DEPOSITARY APG EME MULTI CLIENT POOL, ADVANCED SERIES TRUST - AST 

EMERGING M. E. P., VARIABLE INSURANCE PRODUCTS FUND II: 

INTERNATIONAL, LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD, 

ABERDEEN INV FUNDS ICVC III - ABERDEEN GLOBAL EMERG M Q E FD, STATE 

STREET VARIABLE INSURANCE SERIES FUNDS, INC, AMERICAN CENTURY ICAV, 

LEGG MASON MARTIN CURRIE EMERGING MARKETS FUND, STOREBRAND 

SICAV, EMERGING MARKETS EQUITY INDEX ESG SCREENED FUND B, ST STR 

MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-LENDING COMM TR FD, LEGAL  

GENERAL U. ETF P. LIMITED COMPANY, SPDR MSCI EMERGING MARKETS FOSSIL 

FUEL FREE ETF, ISHARES MSCI ACWI ETF, COMMINGLED PENSION TRUST FUND 

(EMERGING MARKETS EQUITY INDEX, CIBC EMERGING MARKETS INDEX FUND, 

SCOTTISH WIDOWS MANAGED INVESTMENT FUNDS ICVC -INT, LEGAL & 

GENERAL GLOBAL EQUITY INDEX FUND, CIBC EMERGING MARKETS EQUITY 
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INDEX ETF, EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND B, 

BRIDGEWATER PURE ALPHA STERLING FUND, LTD., THE MASTER TRUST BANK 

OF JAPAN, LTD. TRUSTEE MUTB400045794, FIRST TRUST BRAZIL ALPHADEX 

FUND, NTGI QUANTITATIVE MANAGEMENT COLLEC FUNDS TRUST, DEUTSCHE 

ASSET MANAGEMENT S.A. FOR ARERO - DER WEL, FLEXSHARES MORNINGSTAR 

EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F, TM FULCRUM INCOME FUND, AB 

BOND FUND, INC. - AB ALL MARKET REAL RETURN PORTFOLIO, FIDELITY 

SALEM STREET TRUST: FIDELITY SERIES G EX US I FD, FRANKLIN TEMPLETON 

ETF TRUST - FRANKLIN FTSE LATIN, EATON VANCE TR CO CO TR FD - PA STR EM 

MKTS EQ COM TR FD, VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND, 

COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND, SOUTHERN CAL ED C N F Q C DC MT S 

ON P VD N G, ALLIANZ GL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF ALLIANZGI-FONDS 

DSPT, EVTC CIT FOF EBP-EVTC PARAMETRIC SEM CORE EQUITY FUND TR, PACE 

ALTERNATIVE STRATEGIES INVESTMENTS, BOARD OF PENSIONS OF THE 

EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMER, THE MASTER TRUST BANK OF 

JAPAN, LTD. AS T OF MUTB400021536, ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS 

ETF, STICHTING JURIDISCH EIGENAAR ACHMEA INVESTMENT MAN, 

ALLIANCEBERNSTEIN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST SERIES, INVESCO 

INVESTMENT MANAGEMENT LTD, ACTING AS MANAG, FRANKLIN MARTIN 

CURRIE SUSTAINABLE EMERGING MARKETS FUND, SHELL TR (BERM) LTD AS 

TR O SHELL OV CON P F, RUSSELL INSTITUTIONAL FUNDS, LLC - REM EQUITY 

PLUS FUND, ALASKA PERMANENT FUND, ANDRE MARINO KULLER, 

BRIDGEWATER PURE ALPHA EURO FUND, LTD., BRIDGEWATER PURE ALPHA 

TRADING COMPANY II, LTD., BRIDGEWATER PURE ALPHA TRADING COMPANY 

LTD., BW DMO FUND, LTD., CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES  RETIREMENT 

SYSTEM, CC AND L Q 140-40 FUND, CCL Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND, 

CCL Q MARKET NEUTRAL FUND, EURIZON CAPITAL S.A., EWP PA FUND, LTD., 

FIRST TRUST LATIN AMERICA ALPHADEX FUND, ISHARES (DE) I 

INVESTMENTAKTIENGESELLSCHAFT MIT TG, ISHARES CORE MSCI TOTAL 

INTERNATIONAL STOCK ETF, ISHARES EMERGING MARKETS FUNDAMENTAL 

INDEX ETF, ISHARES ESG AWARE MSCI EMERGING MARKETS INDEX ETF, 

ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY, ISHARES MSCI BRAZIL ETF, ISHARES 

MSCI EMERGING MARKETS ETF, ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY, JOHN 

HANCOCK TRUST COMPANY COLLECTIVE INVESTMENT T, LEGAL & GENERAL 



 

12 

 

ICAV, NORGES BANK, PEOPLE S BANK OF CHINA, SSGA MSCI BRAZIL INDEX 

NON-LENDING QP COMMON TRUST FUND, THE BANK OF NEW YORK MELLON 

EMP BEN COLLECTIVE INVEST FD PLA, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, 

BARRA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, ALASKA INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES, 

ALASKA PREVIDENCIA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, 

ALASKA BLACK MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES - BDR NIVEL I, 

ADAK FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES, ATKA FUNDO DE INVESTIMENTO 

DE ACOES, ALASKA BLACK ADVISORY XP SEGUROS FIFE PREVIDENCIA FUNDO 

DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, ALASKA 100 ICATU PREV FIFE FUNDO DE 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO. 

 

Declaramos que a presente é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio. 

 

 

JEFFERSON DE VASCONCELOS MOLERO 

Secretário de Mesa 
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COSAN S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 50.746.577/0001-15 

NIRE 35.300.177.045 / Código CVM nº 19836 

 

ANEXO I 

à Assembleia Geral Extraordinária da Cosan S.A., realizada em 08 de janeiro de 2025  

 

Mapa de Votos Sintético Final  

 

a) Aprovação do “Protocolo e Justificação de Incorporação da Cosan Oito S.A. (“Cosan Oito”) 

pela Companhia (“Protocolo e Justificação”). 

ON Aprovar Rejeitar Abster-se 

1.243.185.197 1.242.218.573 364.064 602.560 

 

b) Ratificação da contratação da SOPARC – Auditores e Consultores S.S. Ltda., empresa 

especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação do acervo patrimonial líquido 

da Cosan Oito (“Laudo de Avaliação”), a ser incorporado pela Companhia. 

ON Aprovar Rejeitar Abster-se 

1.243.185.197 1.242.410.845 166.896 607.456 

 

c) Aprovação do Laudo de Avaliação. 

ON Aprovar Rejeitar Abster-se 

1.243.185.197 1.242.312.253 173.600 699.344 

 

d) Aprovação da incorporação da Cosan Oito, nos termos e condições do Protocolo e Justificação 

(“Incorporação”). 

ON Aprovar Rejeitar Abster-se 

1.243.185.197 1.242.171.677 365.264 648.256 

 

e) Autorização aos membros da Diretoria para a prática de todos e quaisquer atos necessários, úteis 

e/ou convenientes à implementação da Incorporação. 

ON Aprovar Rejeitar Abster-se 

1.243.185.197 1.242.139.309 415.680 630.208 
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ANEXO II - à Assembleia Geral Extraordinária da Cosan S.A., realizada em 08 de janeiro de 2025. 

 
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA COSAN OITO S.A. PELA COSAN S.A. 
 

Os administradores das partes a seguir qualificadas,  

 

COSAN S.A., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.746.577/0001-15, com sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 16º Andar, sala 01, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, 

CEP 04538-132, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Cosan” ou “Incorporadora”); 

e 

 

COSAN OITO S.A., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.874.376/0001-38, com sede na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, sala 07, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de 

São Paulo, CEP 04538-132, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Cosan Oito” ou 

“Incorporada”);  

 

COSAN e COSAN OITO, em conjunto, serão denominadas simplesmente “Partes”. 

 

RESOLVEM firmar, para todos os fins e efeitos de direito, na forma dos artigos 224 e 225 e 227 da Lei 

nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), o presente Protocolo e Justificação de Incorporação da Cosan Oito pela 

Cosan (“Protocolo e Justificação”), o qual será submetido à aprovação de seus respectivos acionistas, 

reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, nos seguintes termos e condições: 

 

I -  DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO PRETENDIDA 

 

1.1. Incorporação. O presente Protocolo e Justificação tem por objeto consubstanciar as 

justificativas, termos e condições da operação de incorporação da Cosan Oito pela Cosan 

(“Incorporação”), com a extinção da primeira, sucessão de todos os seus bens, direitos e obrigações 

pela Incorporadora, nos termos dos artigos 1.116 e 1.117 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

conforme alteada (“Código Civil”) e artigos 223 a 227 da Lei das S.A. 

 

II - MOTIVOS E JUSTIFICATIVAS DA INCORPORAÇÃO 

 

2.1. A incorporação da Cosan Oito pela Cosan tem por objetivo a eficiência operacional, 

simplificação da estrutura societária do grupo Cosan e otimização do fluxo de dividendos provenientes 

dos investimentos da Cosan Oito. 

 

III –  EMPRESA ESPECIALIZADA, DATA BASE, AVALIAÇÃO E AUSÊNCIA DE CONFLITOS 

 

3.1. Empresa Especializada. As Partes, de comum acordo, indicaram para a execução dos 

trabalhos de avaliação, ad referendum da deliberação de seus acionistas em assembleia geral, a 
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empresa especializada SOPARC – Auditores e Consultores S.S. Ltda., CNPJ/MF nº 03.132.733/0001-

78 (“Empresa Especializada”), cuja indicação será submetida à ratificação das Assembleias Gerais 

Extraordinárias (abaixo definidas), nos termos dos artigos 227, §1º da lei das S.A. 

 

3.2 Data-Base da Avaliação. A Empresa Especializada realizou a verificação do Acervo Patrimonial 

em 05 de dezembro de 2024, pelo seu valor patrimonial contábil, com base nas Demonstrações 

Financeiras da Cosan Oito, levantadas em 31 de outubro de 2024 (“Data Base”). Como resultado de 

sua avaliação, a Empresa Especializada entregou às Partes o laudo de avaliação (“Laudo de 

Avaliação”), o qual constitui o Anexo I ao presente Protocolo e Justificação, ficando os valores nele 

especificados subordinados à análise e à aprovação das Assembleias Gerais Extraordinárias das 

Partes envolvidas, nos termos da Lei das S.A. 

 

3.3 Avaliação. A Empresa Especializada atribuiu ao Acervo Patrimonial o valor de R$ 

14.493.660.159,27 (catorze bilhões, quatrocentos e noventa e três milhões, seiscentos e sessenta mil, 

cento e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos). 

 

3.4. Ausência de Conflitos. A Empresa Especializada declarou que: (i) não tem conhecimento de 

conflito de interesse, direto ou indireto, tampouco de qualquer outra circunstância que represente 

conflito de interesse em relação aos serviços que foram prestados; e (ii) não tem conhecimento de 

nenhuma ação do controlador ou dos administradores das Partes com o objetivo de direcionar, limitar, 

dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou 

o conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a 

qualidade das conclusões. 

 

 IV - COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA DAS PARTES: 

 

4.1 Capital Social da Cosan Oito. Nesta data o capital social da Cosan Oito é de R$ 

13.916.505.000,00 (treze bilhões, novecentos e dezesseis milhões, quinhentos e cinco mil reais), 

dividido em 14.646.505.000,00 (catorze bilhões, seiscentos e quarenta e seis milhões, quinhentos e 

cinco mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O capital social da Cosan não será 

alterado tendo em vista que o investimento que possui na Cosan Oito será substituído pelo Acervo 

Patrimonial incorporado. 

 

4.2. Capital Social da Cosan. Nesta data o capital social da Cosan é de R$ 8.832.543.550,97 (oito 

bilhões, oitocentos e trinta e dois milhões, quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e cinquenta 

reais e noventa e sete centavos), dividido em 1.874.070.932 (um bilhão, oitocentos e setenta e quatro 

milhões, setenta mil, novecentos e trinta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
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V - ATOS SOCIETÁRIOS E AUSÊNCIA DE DIREITO DE RECESSO 

 

5.1 Reuniões do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração. Os seguintes atos 

societários serão praticados no âmbito da Incorporação: 

 

a. Reunião do Conselho Fiscal da Cosan, a ser realizada em 06 de dezembro de 2024, pela 

qual os membros do Conselho Fiscal emitirão parecer sobre a Incorporação; e 

 

b. Reunião do Conselho de Administração da Cosan, a ser realizada em 06 de dezembro de 

2024, pela qual os membros do Conselho de Administração, dentre outras matérias correlatas, 

deliberarão sob a ratificação da assinatura do presente Protocolo e Justificação, sobre o Laudo de 

Avaliação e a Incorporação. 

 

5.2. Assembleias Gerais Extraordinárias. A aprovação da Incorporação dependerá da realização 

dos seguintes atos: 

 

a. Assembleia Geral Extraordinária da Cosan: a ser realizada no dia 08 de janeiro de 2025 

para, entre outras matérias: (i) aprovar o presente Protocolo e Justificação; (ii) ratificar a nomeação da 

Empresa Especializada; (iii) aprovar o Laudo de Avaliação; (iv) aprovar a Incorporação da Cosan Oito 

pela Cosan; e (v) autorizar a prática pelos administradores dos atos necessários à consumação da 

incorporação da Cosan Oito pela Cosan (“Assembleia Geral Extraordinária da Cosan”); e 

 

b. Assembleia Geral Extraordinária da Cosan Oito: a ser realizada no dia 08 de janeiro de 2025 

para, entre outras matérias: (i) aprovar o presente Protocolo e Justificação; (ii) ratificar a nomeação da 

Empresa Especializada; (iii) aprovar o Laudo de Avaliação; (iv) aprovar a Incorporação da Cosan Oito 

pela Cosan; e (v) autorizar a prática pelos administradores dos atos necessários à consumação da 

incorporação da Cosan Oito pela Cosan (“Assembleia Geral Extraordinária da Cosan Oito” e, em 

conjunto com a Assembleia Geral Extraordinária da Cosan, “Assembleias Gerais Extraordinárias”). 

 

5.3 Sem prejuízo dos dispostos nas cláusulas 5.1 e 5.2 acima, as Partes comprometem-se a 

praticar todos e quaisquer atos societários necessários à aprovação das matérias indicadas acima, 

sempre em observância aos seus respectivos Estatutos Sociais. 

 

5.4 Ausência de Direito de Recesso. Não haverá direito de recesso visto que a Cosan é titular 

da totalidade das ações de emissão da Cosan Oito. 
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VI –  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1 Custos. A Cosan deverá arcar com todas as despesas em decorrência da Incorporação, 

incluindo despesas com assessores legais e financeiros, bem como outras despesas e pagamentos 

decorrentes. 

 

6.2 Irrevogabilidade. O presente Protocolo e Justificação é irrevogável e irretratável, sendo que 

as obrigações ora assumidas pelas Partes obrigam também seus sucessores a qualquer título, sujeito, 

no entanto, à aprovação do mesmo pelas Assembleias Gerais Extraordinárias. 

 

6.3 Interdependência das disposições. A eventual declaração por qualquer tribunal de nulidade 

ou a ineficácia de qualquer das avenças contidas neste Protocolo e Justificação não prejudicará a 

validade e eficácia das demais, que serão integralmente cumpridas, obrigando-se as Partes a 

envidarem seus melhores esforços de modo a ajustar-se validamente para obter os mesmos efeitos da 

avença que tiver sido anulada ou tiver se tornado ineficaz. 

 

6.4 Novação. A falta ou o atraso de qualquer das companhias em exercer qualquer de seus 

direitos neste Protocolo e Justificação não deverá ser considerado como renúncia ou novação e não 

deverá afetar o subsequente exercício de tal direito. Qualquer renúncia produzirá efeitos somente se 

for especificamente outorgada e por escrito. 

 

6.5 Cessão. É vedada a cessão de quaisquer dos direitos e obrigações pactuados no presente 

Protocolo e Justificação sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, de cada uma das Partes. 

 

E por estarem certas e ajustadas, assinam este Protocolo e Justificação, em 06 (seis) vias de igual teor 

e mesmo efeito, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo (SP), 05 de dezembro de 2024 

 

COSAN S.A. 

Marcelo Eduardo Martins Rodrigo Araujo Alves 

 

COSAN OITO S.A.  

Marcelo Eduardo Martins Rodrigo Araujo Alves 

 

Testemunhas: 

1. ____________________________   2. ___________________________ 

NOME:       NOME: 

RG:       RG: 
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ANEXO II - à Assembleia Geral Extraordinária da Cosan S.A., realizada em 08 de janeiro de 2025. 
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